
j, 

!'Rffm'URP. MIJ~10?"-t. 0t 

São Vicente 
GABlNETE DO PREFEITO 

MENSAGEM Nº 80/2023 

Presidente Vereador Adoilson Ferreira dos Santos (Adilson da Farmácia) 

Assunto: subvençâo Hospilal Silo José - Ref outubro 202'.\ 

Srnhor Presidente 

O Projeto de Lei anexo visa autorizar o Poder Executivo a conceder subvenção ao Hospital São 
José ..... Santa Casa de Silo Vicente, no valor de RS 150.000.00 (cento e cinquenta mil reais). 

O Hospital São José é o único na cidade que atende pelo Sistema Úoic() de Saúde ···· S'US. A 
renumeração pelos serviços prestados através do SUS é insuficiente, existindo a necessidade de 
auxilio financeiro por pane da unmicipalidade para cornptemenraçâ» de valores. A subvenção 
possibilitará ao Hospital ampliar os serviços oferecidos à população. 

Tendo em vista a relevância da matéria, solicitamos que sua apreciação ocorra com a urgência 
rrrevisrn no art. 57 da Lei Otgümca do Município. 

São Vicente, 06 de setembro de 2023. 

KAYO FEL YPE NACHTAJLER AMADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

GABlNETE DO PREFEITO 

Veresdor Ailoilsoll Ferreira <los Sautes (Adiboll da F1m11Ade) 
Pre1i,len1e da Câmu~ Municipal de Silo Vk~11te 
CMSV 
R.u~ .facob Emmericb, 1195 P•rqu• Bítaru 
1!311J-Oíl São Vicente - SP 

Assínedo com senha por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO - 00/09/2023 ás 13:42:05. 
~-c.umemo Nº: !2J3-!:--181I - consuaa a au1enticJda-:!e €em tettps:!ídoo.m1entos.prBfeitura­ 
saovicente.spsampapel.sp.go·11~brisigaex/public/avpiautenijcar'rn=7:2785-1B17 SIG~ 

Câmara Municipal de São Vicente 
Gabfflffe dil Pf9Jidência 

Recebido por: &96:+ '.Yk 
Em:~;.:l_;~ às __ 
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São Vicente 
GABINETE DO PREFEITO 

Autol'iza o Poder Executtve a conceder suhvençãe ao Hospital Slio .Josf .... Santa Casa de S.lio 
Vtcellte. Proc, n• SG-PRC-1023/00192 

A11. 1• Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção ao Hospital São José - Santa Casa 
de São Vicente, no valor de F.$ 150.000.00 (cento e cinquenta mil reais). 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei onerarão as verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

Art, 3• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições em conrrárío, 

* * * 

São Vicente, 06 de setembro de 2023. 

KA.YO FEL YPE NACHTAJLER AMADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

GABINETE DO PREFEITO 

900.9>1.00.001 

Assmado com senna por t<A YO FEL YPE NACHTAJLER AMADO· 00/00!20'23 ás 13:42:00. 
Oc~umento Nº: 72789--6312 - consulta â al..-tentitid&.:!e em https.:t/d0+:::IB:"re:ntos.prt1feitura­ 
sao\iicanta.spsemp.apêl.sp.gov_brtsigaexlpubl!c/ai::,pr'.autenticart~=72789-6312 SIG~ 
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